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Nota nº 02/2023- Comissão Técnica/DAT/CBMMA, de 15 de maio de 2023 

 

1. TRANSCRIÇÃO DE DOCUMETO 

 
ATA DE REUNIÃO 

Aos quinze dias do mês de maio de dois mil e vinte e três, às doze horas e dez minutos, os membros da Comissão 
Técnica (CT) da Diretoria de Atividades Técnicas (DAT) do Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão (CBMMA), 
devidamente nomeados na forma das Portarias nº. 031 e nº. 032 do Exmoº Sr. Cel QOCBM Comandante Geral do 
CBMMA publicadas no Boletim Geral nº. 53/2023 de 15.05.2023 do CBMMA e Diário Oficial do Estado do Maranhão 
(DOE-MA) nº. 091 de 17/05/2023, reuniram-se remotamente às 12h00min por videoconferência realizada por meio do 
aplicativo Google Meet, para tratar e deliberar acerca dos temas atinentes a atividades técnicas da Corporação a seguir 
expostos. A reunião faz parte do calendário ordinário de reuniões semanais, pré-estabelecido no primeiro encontro dos 
membros da Comissão Técnica conforme ata nº. 01/2023 de 08/05/2023 publicada no DOE-MA nº. 087 de 11.05.2023, 
e agendada por meio de convocatória enviada com a devida antecedência por mensagem no aplicativo WhatsApp pelo 
Sr. Presidente da CT. A reunião foi presidida pelo Tenente Coronel QOCBM PATRÍCIO Daniel dos Passos Penha, 
PRESIDENTE DA COMISSÃO e SUBDIRETOR DA DAT, sendo que eu, 1° TEN QOCBM Cláudio LENON Silva Nunes, 
atuei como secretário da presente Comissão e fui o responsável pela lavratura da presente ata. Na reunião, os presentes 
discutiram e deliberaram sobre as seguintes pautas: A PRIMEIRA PAUTA- tratou de deliberarem acerca da minuta da 
Norma Técnica apresentada pelo Major QOCBM AUGUSTO César dos Santos CUTRIM, na qualidade de relator, sobre 
a exigência de contratação de Bombeiro Profissional Civil em vez de apenas manter a Brigada Orgânica por parte das 
edificações e áreas de riscos do Estado do Maranhão. RELATÓRIO – O relator apresentou estudo comparativo em 
normas técnicas de outros Estados da Federação chegando a uma tabela com a divisão de forma resumida que poderia 
servir de parâmetro para o número de Bombeiros Profissionais Civis (BPC) a serem contratados tomando-se como base 
a área, a altura e a população das edificações e áreas de riscos. VOTO – A comissão aprovou de forma unânime a 
referente minuta apresentada, sendo sugerido pelo Sr. Presidente acréscimos de adequações no texto da referida 
minuta de forma que o relator tornasse mais claro e compreensível as codificações da tabela apresentada, citando 
inclusive exemplos para que fosse fielmente cumprido por parte dos proprietários dos empreendimentos, ficando 
definido até a data de 22/05/2023 para apresentação por parte do relator da minuta definitiva, devendo seguir para 
análise formal com emissão de Parecer por parte da Assessoria jurídica da Secretária de Estado de Segurança Pública 
(SSP-MA) e Procuradoria Geral do Estado (PGE), bem como envio de minutas para sugestões técnicas por parte da 
entidade representativa dos Bombeiros Profissionais Civis (BPC) e Associações Comerciais representativa da classe 
empresaria. A SEGUNDA PAUTA- Após temática dos bombeiros profissionais civis, a CT deliberou sobre a necessidade 
de revisão da Norma Técnica nº 17 do CBMMA. RELATÓRIO- o Major QOCBM AUGUSTO César dos Santos CUTRIM 
foi designado pelo presidente para revisar NT-17/CBMMA, sendo delineadas as pautas que deveriam serem objeto de 
revisão, tais quais: 1) Qualificação do coordenador de curso de formação de Bombeiros Civis; 2) Qualificação do 
instrutor de curso de formação de Bombeiros Civis; 3) Carga horária da formação de Bombeiros Civis; 4) Requalificação 
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de Bombeiros Civis. VOTO- a comissão concordou por unanimidade com a premissa proposta de revisão da 
mencionada norma técnica, ficando designado o Maj QOCBM Wellington NADSON Furtado Durans para elaborar 
proposta de revisão, devendo apresentar tema até a data de 29/05/2023 para deliberação e votação.  A TERCEIRA 
PAUTA- tratou-se de deliberar sobre a unificação e compartilhamento entre os setores da Diretoria de Atividades 
Técnicas, de forma que todos os oficiais lotados em outros setores passassem a contribuir com o Departamento de 
Vistoria Técnica com o objetivo de diminuição do tempo regular de duração de cada processo técnico. RELATÓRIO- O 
Ten Cel PATRÍCIO Daniel dos Passos Penha propôs que todos os setores da DAT fossem unificados, pois fazem parte 
da mesma diretoria, não devendo haver o distanciamento entre o setor de projetos, o setor de vistoria, administrativo, 
etc. VOTO- a comissão votou e aprovou por unanimidade a aludida proposição. A QUARTA-PAUTA- tratou-se dos 
“check list” para vistorias técnicas, análises de projetos, processos simplificados, processos de baixo risco, TAACBMA 
e autorizações para eventos temporários, com objetivo de gerar padronização nas exigências a serem cobradas por 
todas as Unidades Bombeiros Militares que exercem o serviço de atividades técnicas previstos na Lei Estadual nº. 
11.390 de 21.12.2020. RELATÓRIO- O Ten Cel QOCBM PATRÍCIO Daniel dos Passos Penha propôs que o CAP 
QOABM Ivo de Lima MASCARENHAS fizesse uma revisão e estudo dos “check list” para atualizá-los conformas 
Normas Técnicas do CBMMA e, assim, submetesse a aprovação da Comissão Técnica para posteriormente ser enviado 
as UBM’s da Corporação ligadas a essa atividade. VOTO- a comissão votou e aprovou por unanimidade a aludida 
proposição.  A QUINTA PAUTA- trata-se do alinhamento dos temas para a reunião com os membros do CREA- MA, 
CAU- MA e CRT-02. RELATÓRIO- O Presidente da Comissão Técnica referendou que a pauta a ser tratada com os 
conselhos de classe profissional convocados se limitaria a tratativas de alinhamento e cooperação técnica entre as 
instituições com a Política de Prevenção da Segurança Contra Incêndio e Pânico. VOTO- a comissão, por unanimidade, 
esteve de acordo com as pautas da reunião de alinhamento com os conselhos. E como nada mais havia a tratar, deu o 
senhor Presidente da Comissão Técnica da DAT por encerrada a presente reunião, então eu, 1° TEN QOCBM Cláudio 
LENON Silva Nunes – Secretário da CT, lavrei a presente ata, que depois de aprovada vai assinada por todos os 
membros presentes. 

 

 

Diretoria de Atividades Técnicas do CBMMA em São Luís- MA, 15 de maio de 2023. 
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